
 

COMUNICADO CPI Nº 11/2019 - ATUALIZADO 

RECOMENDAÇÕES PARA VACINAÇÃO CONTRA SARAMPO PARA VIAJANTES 

 

Considerando: 

1. Nota Informativa nº 184/2019-CGPNI/DEIDT/SVS/MS de 09 de agosto de 2019, que orienta 

sobre a vacinação contra o sarampo em municípios que se encontram em situação de surto 

a doença. 

 

Recomenda-se: 

- Vacinar crianças de 06 a 11 meses de idade, que vão se deslocar para municípios que 

apresentam surto ativo de sarampo, com dose D pelo menos 15 dias antes da data da viagem. 

- Reforça-se que a dose D da vacina tríplice viral administrada nessa faixa etária não será 

considerada válida para fins do calendário nacional de vacinação; 

- Agendar para os 12 meses a administração da vacina tríplice viral e para os 15 meses a  

vacina tetra viral, conforme calendário de vacinação da criança. 

 

Verificar, em anexo, a lista dos municípios com surto ativo, até este momento, para 

definir a recomendação da vacinação com dose D. 

 

 

 
 
 
 

 

Coordenação do Programa de Imunizações/ SVS/SUBPAV/S                                 
RJ, atualizado em 12.08.2019 
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ANEXO 

 

                     

 

Fonte: Secretaria de Vigilância em Saúde/ Ministério da Saúde – ATUALIZADO EM 08/08/2019 

 


